PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL


[bookmark: _Hlk106624952]Projeto de Lei nº 007/2022 do Legislativo, altera a Tabela do art. 4º, e os Anexos I e IV, da LEI Nº 1.551-2019 Do Poder Legislativo.


PARECER


Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a administração pública.  O texto é constitucional, posto que é a própria Constituição Federal que prevê que o Município pode legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I), assim como cabe a cada Poder legislar sobre a concessão de benefícios de seu funcionalismo. Portanto está correta a competência e iniciativa do Poder Legislativo ao tratar de matéria referente aos seus servidores Públicos.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal

CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 04 de julho de 2022.


[image: BANDEIRA LBS 1]



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL




Av. José Luchese, 830 – Fone: (51) 3616-4100 – CEP 96.920-000 - CNPJ 04.247.290/0001-23 – Lagoa Bonita do Sul - RS
_____________________
ANTÔNIO LOVATTO POSSEBON - PSB
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação final


_____________________
ALMERI IVO PRIBE - PT
Vice-Presidente






image1.png




